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CONCESSIONARIA DO SISTEMA ANHANGUERA-BANDEIRANTES S.A.

CNPJ/MF N°. 02.451.848/0001-62 - NIRE N°. 35300154461 - COMPANHIA ABERTA
ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO REALIZADA EM 04 DE JULHO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 04 de julho de 2025, as 08h30, na Avenida Professora Maria do Carmo Guimaraes Pelle-
grini, n° 200, bairro Retiro, CEP: 13.209-500, Jundiai/SP, sede da Concessionaria do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A.
(“Companhia” ou “Emissora”). 2. PRESENCA: Convocagdo dispensada, nos termos do artigo 14, paragrafo 3° do Es-
tatuto Social da Companhia, tendo em vista a presenca da maioria dos membros da administracdo do Conselho de Admi-
nistracdo da Companhia. 3. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretaria: Fernanda Fonseca Reginato Bor-
ges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre, nos termos do artigo 16, alinea “c”, do Estatuto Social da Companhia: (1) a
realizacao, pela Companhia, da sua 16° (décima sexta) emissao de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da es-
pécie quirografaria, em 2 (duas) séries ("Debéntures” e "Emissdo”), as quais serdo objeto de oferta publica de distri-
buicdo, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, sob o rito de registro automatico de distribuicao, em con-
formidade com a Resolucéo da Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM") n° 160, de 13 de julho de 2022 ("Resolucao
CVM 160"), da Lei 12.431 de 24 de junho de 2011 (“Lei 12.431"), aplicavel exclusivamente as Debéntures da Segun-
da Série (conforme definido abaixo), e demais disposicGes legais e regulamentares aplicaveis (“Oferta”); (2) a realiza-
¢ao, pela Companhia, nos termos do artigo 16, alinea “j”, do seu Estatuto Social, de oferta de aquisicdo facultativa, das
debéntures da 14° (décima quarta) emissao de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie quirografaria,
da Companhia (“Debéntures da 14° Emissao” e “14° Emissao"), formalizada por meio do “Instrumento Particular
de Escritura da 14° (Décima-Quarta) Emissao de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em A¢des, da Espécie Quirografa-
ria, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, da Concessionaria do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A.", celebrado
em 22 de maio de 2023, com vencimento em 22 de junho de 2028 ("Escritura” e "Oferta de Aquisicao Facultati-
va“, respectivamente); e (3) a autorizagdo expressa a Diretoria da Companhia (“Diretoria”) e/ou seus representantes
legais para praticarem todos os atos, tomar todas as providéncias e adotar todas as medidas necessarias a implementa-
cao da Emisséo e da Oferta, incluindo, mas nao se limitando a (i) negociacao e celebragao de todos os documentos rela-
tivos a Emissao e a Oferta, incluindo, mas nao se limitando, a Escritura de Emissao (conforme definido abaixo) e ao Con-
trato de Distribuicdo (conforme definido abaixo), bem como seus eventuais aditamentos e todos e quaisquer documen-
tos a eles acessorios; (i) negociacao e definicao dos termos e condigdes adicionais especificos das Debéntures; e (ijii) con-
tratacdo dos Coordenadores, do Agente Fiduciario, do escriturador, banco liquidante, consultores juridicos, agéncia de
classificacao de risco e demais instituicGes cuja contratacdo eventualmente se faga necessaria para a realizacdo da Emis-
sao e da Oferta, fixando-Ihes os respectivos honorarios, bem como assinatura de aditamentos a tais instrumentos ou do-
cumentos que deles derivem. 6. DELIBERAGOES: Os senhores Conselheiros, apés debates e discussées, por unanimida-
de de votos, conforme previsto no artigo 17, do Estatuto Social da Companhia, deliberaram: 5.1. Aprovar a Emisséo das
Debéntures e a realizacao da Oferta com as caracteristicas descritas a seguir: (i) Nimero da Emissao. A Emissao re-
presenta a 16 (décima sexta) emisséo de debéntures da Companhia; (ii) Distribuicdo Primaria. As Debéntures serdo
depositadas em mercado de balcdo organizado para distribuicdo ptblica no mercado primario por meio do MDA — Mo-
dulo de Distribuicdo de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo (“B3"), sendo a dis-
tribuicdo liquidada financeiramente através da B3; (iii) Depésito para Negociacao. As Debéntures serdo depositadas
em mercado de balcdo organizado para negociacéo no mercado secundario por meio do CETIP21 —Titulos e Valores Mo-
biliarios (“CETIP21"), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociagdes liquidadas financeiramente e as
Debéntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debéntures somente poderdo ser negociadas, no mercado secundario
(a) livremente entre Investidores Profissionais (conforme definido abaixo); (b) para Investidores Qualificados (conforme
definido abaixo), apos 6 (seis) meses da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso Il, alinea “a” da
Resolucdo CVM 160; e (c) para os investidores em geral, apds 1 (um) ano da data de encerramento da Oferta, nos termos
do artigo 86, inciso I, alinea “b" da Resolugdo CVM 160. Para fins desta ata e da Escritura de Emissao consideram-se: (1)
“Investidores Profissionais” aqueles investidores referidos no artigo 11 da Resolugéo da CVM n° 30, de 11 de maio
de 2021 ("Resolucdao CVM 30"), sendo certo que nos termos do artigo 13 da Resolucado CVM 30, os regimes proprios
de previdéncia social instituidos pela Unido, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municipios sao considerados In-
vestidores Profissionais ou Investidores Qualificados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentacéo espe-
cifica Ministério da Previdéncia Social; e (2) “Investidores Qualificados” aqueles investidores referidos nos artigos
12 e 13 da Resolugdo CVM 30; (iv) Valor Nominal Unitario. As Debéntures terdo valor nominal unitario de R$
1.000,00 (mil reais), na Data de Emisséo (conforme abaixo definido); (v) Valor da Emissao. O valor da Emisséo sera de
R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhdes e quinhentos milhGes de reais), na Data de Emissdo (“Valor Total da Emissao”),
sendo (a) R$ 1.400.000.000,00 (um bilhdo e quatrocentos milhGes de reais) correspondentes as Debéntures da Primeira
Série (conforme definido abaixo); e (b) R$ 1.100.000.000,00 (um bilhdo e cem milhes de reais) correspondentes as De-
béntures da Segunda Série (conforme definido abaixo), que contardo com o incentivo fiscal previsto no artigo 2° da Lei
12.431 e demais regulamentacdes aplicaveis; (vi) Quantidade de Debéntures. Serdo emitidas 2.500.000 (duas mi-
Ihdes e quinhentas mil) de Debéntures, sendo (a) 1.400.000 (um milhdo e quatrocentas mil) Debéntures da Primeira Sé-
rie; e (b) 1.100.000 (um milhdo e cem mil) Debéntures da Segunda Série; (vii) Séries. A Emisséo sera realizada em 2
(duas) séries (cada uma, uma “Série”, respectivamente, sendo as Debéntures da 1 (primeira) série denominadas “De-
béntures da Primeira Série” e as Debéntures da 2° (segunda) série denominadas “Debéntures da Segunda Sé-
rie”, sendo certo que todas as referéncias as “Debéntures” devem ser entendidas como referéncias as Debéntures da Pri-
meira Série e as Debéntures da Segunda Série, em conjunto; (viii) Data de Emiss&o. Para todos os efeitos legais, a data
de emisséo das Debéntures sera aquela definida na Escritura de Emissao (“Data de Emissao”). (ix) Prazo e Data de
Vencimento. Observado o que sera disposto na Escritura de Emissao, as (a) Debéntures da Primeira Série terao prazo de
vencimento de 7 (sete) anos, contados da Data de Emissao (“Data de Vencimento das Debéntures da Primeira
Série"); e (b) Debéntures da Segunda Série terdo prazo de vencimento de 12 (doze) anos, contados da Data de Emissao
("Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série”, quando mencionado em conjunto com a Data de
Vencimento das Debéntures da Primeira Série, as “Data de Vencimento"); (x) Tipo, Forma e Comprovacao de Ti-
tularidade. As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emisséo de certificados ou cautelas,
sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato das Debéntures emi-
tido pelo Escriturador (conforme definido abaixo), e, adicionalmente, sera expedido pela B3 extrato em nome do Deben-
turista, que servira de comprovante de titularidade de tais Debéntures, conforme as Debéntures estiverem custodiadas
eletronicamente na B3; (xi) Conversibilidade e Permutabilidade. As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conver-
siveis em agdes de emissdo da Emissora e nem permutaveis em acdes de outra empresa; (xii) Espécie. As Debéntures
serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58, caput, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei das
Sociedades por Ag¢ées”), ndo contando com garantia real ou fidejussoria, ou qualquer segregacao de bens da Emisso-
ra em particular para garantir os Debenturistas em caso de necessidade de execucdo judicial ou extrajudicial das obriga-
coes da Emissora decorrentes das Debéntures e da Escritura de Emissao, e ndo conferindo qualquer privilégio especial ou
geral aos Debenturistas, ou seja, sem qualquer preferéncia; (xiii) Agente Fiduciario. A Emissora ira constituir e nomear
aPentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 17.343.682/0003-
08, como agente fiduciario da Emissao, representando a comunhdo dos interesses dos titulares de debéntures (“Deben-
turistas” e "Agente Fiduciario”, respectivamente); (xiv) Destinacao dos Recursos. (i) os recursos obtidos por
meio da emissao das Debéntures da Primeira Série serao destinados para o pré pagamento das debéntures da Emissora
emitidas no ambito da 14° (décima quarta) emissao de debéntures da Emissora, formalizada por meio do “Instrumento
Particular de Escritura da 14° (Décima-Quarta) Emissao de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agoes, da Espécie
Quirografaria, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, da Concessionaria do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A.",
celebrado em 22 de maio de 2023, com vencimento em 22 de junho de 2028; (ii) os recursos obtidos por meio da emis-
sdo das Debéntures da Segunda Série serao destinados, nos termos do artigo 2°, paragrafo 1°, da Lei 12.431 e demais re-
gulamentacéo aplicavel, ao custeio das despesas ja incorridas e/ou a incorrer relativos ao projeto descrito na Escritura de
Emissdo (“Projeto”), sendo certo que, no caso das despesas ja incorridas, referidos recursos serao integralmente aloca-
dos no reembolso de despesas, dividas ou gastos relacionados ao Projeto que ocorreram em prazo igual ou inferior a 36
(trinta e seis) meses contados da data de encerramento da Oferta; (xv) Colocacao e Procedimento de Distribui-
cao. A Oferta sera objeto de registro pela CVM por meio do rito automatico de distribuicao e realizada nos termos da Re-
solugdo CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocacéo para a totalidade das Debéntures, com a intermediacao
de determinadas instituicdes financeiras integrantes do sistema de valores mobiliarios na qualidade de instituicGes inter-
mediarias da Oferta (“Coordenadores”), sendo uma delas intermediaria lider da distribuicdo, nos termos do “Contra-
to de Coordenagdo, Colocagao e Distribuicdo Publica, Sob o Regime de Garantia Firme de Colocagdo, da 16 (Décima Sex-
ta) Emisséo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acées, da Espécie Quirograféria, em 2 (Duas) Séries, da Conces-
siondria do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A.", a ser celebrado entre a Emissora e os Coordenadores (" Contrato
de Distribuicao”); (xvi) Forma de Subscricao e de Integralizacao e Preco. A integralizacdo das Debéntures no
mercado primario sera realizada de acordo com os procedimentos da B3, a vista, em moeda corrente nacional, no ato de
subscricao, admitindo-se uma ou mais subscricdes e integralizagdes, podendo ser colocadas com agio e/ou desagio, a ser
definido, se for o caso, no ato de subscri¢do, desde que aplicado em igualdade de condicdes a todas as Debéntures da res-
pectiva Série em cada data de integralizacdo. Na data em que ocorrer a primeira subscricao e integralizacdo das Debén-
tures ("Data de Subscricao e Integralizacdo”), a integralizacao das Debéntures sera realizada pelo Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Primeira Série ou o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série, con-
forme o caso, observada a possibilidade de colocagao com agio ou deséagio. As demais integralizacoes das Debéntures se-
rao realizadas pelo Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ou o Valor Nominal Unitério Atualizado das
Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratérios da Respectiva Série (conforme defi-
nido abaixo) calculados pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralizacao até a respectiva data de subscricao e
integralizacao, observada a possibilidade de colocacao com agio ou deségio. Todas as subscri¢oes e integralizagoes serdo
realizadas dentro do periodo de distribuicdo na forma do artigo 59 da Resolucdo CVM 160. Entende-se por “Data da
Primeira Integralizacao” a data em que ocorrer a primeira subscri¢do e integralizacdo das Debéntures; (xvii) Atua-
lizacdo Monetaria das Debéntures da Primeira Série. O Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Sé-
rie ndo sera atualizado monetariamente; (xviii) Atualizacdo Monetaria das Debéntures da Segunda Série. 0
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Se-
gunda Série, conforme o caso, seré atualizado monetariamente pelo indice de Precos ao Consumidor Amplo (“IPCA")
apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE (“"IBGE"), a partir da data da primeira in-
tegralizaco até a data do seu efetivo pagamento, calculada de forma pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, con-
forme formula a ser prevista na Escritura de Emissao (“Atualizacdo Monetaria das Debéntures da Segunda Sé-
rie” e “Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série"); (xix) Juros Remunerato-
rios das Debéntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ou saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirdo juros equivalentes a 100% (cem
por cento) da variagdo acumulada das taxas médias diarias dos DI — Depdsitos Interfinanceiros de um dia, “over extra
grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulga-
das diariamente pela B3, acrescida de sobretaxa equivalente a 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias Uteis
decorridos, desde a primeira Data de Subscricdo e Integralizacdo ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios das
Debéntures da Primeira Série (conforme abaixo definido) imediatamente anterior até a data do seu efetivo pagamento
("Juros Remuneratorios das Debéntures da Primeira Série”); (xx) Juros Remuneratorios das Debéntures
da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série incidirdo juros remu-
neratorios, correspondentes a, no maximo, a maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ (nova de-
nominagao da Nota do Tesouro Nacional, Série B — NTN-B), com vencimento em 2035, a ser apurada conforme a cotagéo
indicativa divulgada pela ANBIMA no fechamento do mercado do Dia Util da data realizacdo do Procedimento de Book-
building (conforme abaixo definido), acrescida exponencialmente de uma taxa equivalente a -0,415% (quatrocentos e
quinze milésimos por cento negativos) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; ou (ii) 6,75% (seis in-
teiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, incidentes des-
de a primeira Data de Subscricao e Integralizacdo, ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratorios das Debéntures da
Segunda Série (conforme abaixo definido) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pa-
gamento (exclusive) (“Juros Remuneratérios das Debéntures da Segunda Série”, quando mencionados em con-
junto dos Juros Remuneratdrios das Debéntures da Primeira Série, os “Juros Remuneratérios”. O calculo dos Juros Re-
muneratérios das Debéntures da Segunda Série obedecerd a formula prevista na Escritura de Emisséo; (xxi) Pagamen-
to dos Juros Remuneratorios das Debéntures da Primeira Série. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia
de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo
definido), de vencimento antecipado das obrigacées decorrentes das Debéntures da Primeira Série, 0 pagamento dos Ju-
ros Remuneratdrios das Debéntures da Primeira Série serd realizado semestralmente, sempre no dia e nos meses a serem
definidos na Escritura de Emisséo, de cada ano, a partir da Data de Emissao, sendo o primeiro na data a ser definida na
Escritura de Emissao e o Gltimo na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série, conforme indicado na Escritu-
ra de Emisséo (sendo cada data, uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratoérios das Debéntures da Pri-
meira Série"); (xxii) Pagamento dos Juros Remuneratorios das Debéntures da Segunda Série. Sem prejui-
20 dos pagamentos em decorréncia de Resgate Antecipado Facultativo Total, de Oferta de Resgate Antecipado, de venci-
mento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures da Segunda Série e/ou da ocorréncia das hipéteses a se-
rem previstas na Escritura de Emissao, o pagamento dos Juros Remuneratérios das Debéntures da Segunda Série sera rea-
lizado semestralmente sempre no dia e nos meses a serem definidos na Escritura de Emissao, de cada ano, a partir da
Data de Emisséo, sendo o primeiro na data a ser definida na Escritura de Emissdo e o Gltimo na Data de Vencimento das
Debéntures da Segunda Série, conforme indicado na Escritura de Emissao (“Data de Pagamento dos Juros Remu-
neratorios das Debéntures da Segunda Série”, e quando mencionada em conjunto a Data de Pagamento dos Ju-
ros Remuneratorios das Debéntures da Primeira Série, "Data(s) de Pagamento dos Juros Remuneratérios”);
(xxiii) Pagamento do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série. Sem prejuizo dos pagamen-
tos em decorréncia de Resgate Antecipado Facultativo Total, de Oferta de Resgate Antecipado, de vencimento antecipado
das obrigacdes decorrentes das Debéntures da Primeira Série, o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Pri-
meira Série serd amortizado em 2 (duas) parcelas anuais e consecutivas, no dia e més a serem indicados na Escritura de
Emissao, de cada ano, conforme datas a serem definidas na Escritura de Emissao (cada uma, uma “Data de Amortiza-
cao das Debéntures da Primeira Série"); (xxiv) Pagamento do Valor Nominal Unitario das Debéntures
da Segunda Série. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de Resgate Antecipado Facultativo Total, de Oferta
de Resgate Antecipado, de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures da Segunda Série, o saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série sera amortizado em 5 (cinco) parcelas anuais e consecutivas,
no dia e més a serem indicados na Escritura de Emissao, de cada ano, conforme datas a serem definidas na Escritura de
Emisséo (cada uma, uma "Data de Amortizacdo das Debéntures da Segunda Série”, em conjunto com a Data
de Amortizacdo das Debéntures da Primeira Série, as “Data(s) de Amortizacao das Debéntures”); (xxv) Repac-
tuacdo Programada. Néo havera repactuacdo programada; (xxvi) Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures da Primeira Série. A Emissora poderd, a partir do 24° (vigésimo quarto) més, inclusive, contado da Data

de Emissao, observados os termos e condigoes a serem estabelecidos na Escritura de Emissao, a seu exclusivo critério e
independentemente da vontade dos Debenturistas das Debéntures da Primeira Série, realizar o resgate antecipado da to-
talidade das Debéntures da Primeira Série ("Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primei-
ra Série"), mediante o pagamento do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ou o saldo do Valor No-
minal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido (a) dos Juros Remuneratdrios das Debéntu-
res da Primeira Série, calculados pro rata temporis desde a Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios das Debéntu-
res da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures da Primeira Série (conforme definido abaixo); (b) dos Encargos Moratérios devidos e ndo pagos até a data
do referido resgate (“Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série"); e
(c) de prémio, incidente sobre o Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série, equiva-
lente a 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, considerando os dias (teis transcorridos entre a data do efetivo Res-
gate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série e a Data de Vencimento das Debéntures da Primeira
Série, calculado de acordo com a formula a ser prevista na Escritura de Emissao; (xxvii) Resgate Antecipado Facul-
tativo Total das Debéntures da Segunda Série. Observado o disposto no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il, da Lei
12.431 e a Resolugao CMN 4.751, da Resolucdo CMN 5.034, e/ou nas demais disposicdes legais e regulamentares apli-
caveis, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, a Emis-
sora podera realizar, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas das Debéntures da Se-
gunda Série, o resgate antecipado facultativo total das Debéntures da Segunda Série, com o consequente cancelamento
de tais Debéntures da Segunda Série, desde que se observem: (a) o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorri-
dos entre a Data de Emissdo e a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série
superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado pela legislacdo ou regulamentacao aplicaveis; e (b) a
Emissora esteja adimplente com suas obrigacdes a serem previstas na Escritura de Emissao (“Resgate Antecipado Fa-
cultativo Total das Debéntures da Segunda Série”, quando mencionado em conjunto com o Resgate Antecipado
Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série, “Resgate(s) Antecipado Facultativo(s) Total(is)"). O valor a ser
pago em relacdo a cada uma das Debéntures da Segunda Série objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total das De-
béntures da Segunda Série sera o equivalente ao maior valor entre (A) e (B) abaixo (“Valor do Resgate Antecipado
Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série”): (A) Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da
Segunda Série, acrescido (a) dos Juros Remuneratdrios das Debéntures da Segunda Série, calculado pro rata temporis
desde a Data de Pagamento dos Juros Remuneratdrios das Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior, confor-
me o caso (inclusive), até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série (ex-
clusive); (b) dos Encargos Moratdrios, se houver; e (c) de quaisquer obrigagGes pecunidrias e outros acréscimos referen-
tes as Debéntures da Segunda Série; ou, (B) a soma do valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de
amortizacao do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série, acrescida dos Juros Remuneratérios
das Debéntures da Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a Taxa de Desconto Base (conforme definido na Es-
critura de Emissao), decrescida exponencialmente do Fator Prémio (conforme definido na Escritura de Emisséo), calcula-
do conforme formula a ser prevista na Escritura de Emissao, e somado aos Encargos Moratorios e, se houver, quaisquer
obrigagGes pecuniarias e a outros acréscimos referentes as Debéntures da Segunda Série, conforme formula prevista na
Escritura de Emisséo; (xxviii) Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série. A
Emissora poderd, a partir do 24° (vigésimo quarto) més, inclusive, contado da Data de Emissao, ou seja, a partir da data
a ser definida na Escritura de Emissao, observados os termos e condicdes estabelecidos na Escritura de Emisséo, a seu ex-
clusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas das Debéntures da Primeira Série, realizar a amorti-
zagao extraordinaria facultativa do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal
Unitério das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso (“Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das De-
béntures da Primeira Série"), mediante o pagamento de parcela do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Pri-
meira Série ou de parcela do saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, acres-
cido (a) dos Juros Remuneratérios das Debéntures da Primeira Série, calculados pro rata temporis desde a primeira Data
de Subscricdo e Integralizacao ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratorios das Debéntures da Primeira Série ime-
diatamente anterior, conforme o caso, até a Data da Amortizacao Extraordinaria Facultativa (conforme definido na Escri-
tura de Emissao); (b) dos Encargos Moratdrios devidos e ndo pagos até a data da referida amortizacao (“Valor de
Amortizacdo Facultativa das Debéntures da Primeira Série"); e (c) e de prémio, incidente sobre o Valor de
Amortizacao Facultativa das Debéntures da Primeira Série, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, con-
siderando os dias Uteis transcorridos entre a data da efetiva Amortizagao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da
Primeira Série e a Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série, calculado de acordo com a férmula a ser previs-
ta na Escritura de Emissao. A Amortizagao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série serd limitada a
98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Primeira Série e devera observar as regras a serem dispostas na Escritura de Emisséo, inclusi-
ve, mas sem limitagdo, as regras de comunicacao dirigida aos Debenturistas da Debéntures da Primeira Série; (xxix)
Amortizacao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série. Observado o disposto no artigo
1°, paragrafo 1°, inciso Il, da Lei 12.431 e a Resolu¢do CMN 4.751, da Resolucdo CMN 5.034, e/ou nas demais disposi¢des
legais e regulamentares aplicaveis, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regu-
lamentado pelo CMN, a Emissora podera realizar, a Emissora poderd, independentemente de qualquer aprovacao, reali-
zar a amortizagao extraordinaria facultativa das Debéntures da Segunda Série, sendo certo que tal amortizagao devera
abranger, proporcionalmente, a totalidade das Debéntures da Segunda Série, e estara, em qualquer hipdtese, limitada a
98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitdrio Atualizado das Debéntures da Segunda Série
(“Amortizacao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série”, quando mencionado em con-
junto com a Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série, as " Amortizacao(des) Extraor-
dinaria Facultativa”), mediante o pagamento do maior valor entre (a) Valor Nominal Unitario Atualizado das Debén-
tures da Segunda Série, acrescido (i) dos Juros Remuneratdrios das Debéntures da Segunda Série, calculado pro rata tem-
poris desde a Data de Pagamento dos Juros Remuneratdrios das Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior,
conforme o caso (inclusive), até a data da efetiva Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série (exclusive);
(ii) dos Encargos Moratorios, se houver; e (iii) de quaisquer obrigagdes pecuniarias e outros acréscimos referentes as De-
béntures da Segunda Série; ou (b) a soma do valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizacdo
do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série, acrescida dos Juros Remuneratérios das Debén-
tures da Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a Taxa de Desconto Base (conforme definido na Escritura de
Emisséo), decrescida exponencialmente do Fator Prémio (conforme definido na Escritura de Emisséo), calculado confor-
me formula a ser prevista na Escritura de Emissao, e somado aos Encargos Moratérios e, se houver, quaisquer obrigagdes
pecunidrias e a outros acréscimos referentes as Debéntures da Segunda Série, conforme férmula prevista na Escritura de
Emisséo; (xxx) Aquisicdo Facultativa. Apos transcorridos 2 (dois) anos a contar da Data de Emisséo e observado o
disposto no Il do paragrafo 1° do artigo 1° da Lei 12.431 (ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislagao ou
regulamentac&o aplicaveis) com relacao as Debéntures da Segunda Série, e a qualquer tempo com relacéo as Debéntures
da Primeira Série, a Emissora podera, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, observadas as restricdes de negociagao
e prazo previstos na Resolucdo CVM 160, observado o disposto no paragrafo 3° do artigo 55 da Lei das Sociedades por
Acdes, na Resolugdo CVM n° 77, de 29 de margo de 2022, e na regulamentacao aplicavel da CVM, adquirir Debéntures
caso algum dos titulares das Debéntures deseje alienar tais Debéntures a Emissora. As Debéntures eventualmente adqui-
ridas pela Emissora nos termos aqui previstos, a exclusivo critério da Emissora, serdo canceladas, permanecerao na tesou-
raria da Emissora ou serdo novamente colocadas no mercado, conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato
constar do relatério da administracdo e das demonstracdes financeiras da Emissora. As Debéntures adquiridas pela Emis-
sora para permanéncia em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus aos mesmos Juros Remuneratorios
aplicaveis as demais Debéntures; (xxxi) Oferta de Resgate Antecipado. Observado o disposto no artigo 1°, paragra-
fo 1°, inciso Il, da Lei 12.431, da Resolugdo CMN 4.751 e demais disposicdes e regulamentagdes aplicaveis, com relacao
as Debéntures da Segunda Série, e/ou das demais disposicdes legais e regulamentares aplicaveis com relagdo as Debén-
tures da Primeira Série, a Emissora poderd, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer momento a partir da Data de Emis-
sao, oferta de resgate antecipado total ou parcial, das Debéntures, com o consequente cancelamento de tais Debéntures,
que sera enderecada a todos os Debenturistas da respectiva Série, sem distingdo, assegurada a igualdade de condicoes a
todos os Debenturistas da respectiva Série para aceitar ou nao a oferta de resgate antecipado das Debéntures da respec-
tiva Série de que forem titulares, de acordo com os termos e condiges estabelecidos na Escritura de Emissao, observado
que com relacdo as Debéntures da Segunda Série, o prazo médio ponderado das Debéntures da Segunda Série entre a
Data de Emisséo e a data do efetivo resgate devera ser superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado
pela legislagdo ou regulamentacdo aplicaveis (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Emissora realizara a Oferta de
Resgate Antecipado por meio de comunicado dirigido diretamente aos Debenturistas da respectiva Série, com copia ao
Agente Fiduciario, ou por meio de publicacdo de comunicado dirigido aos Debenturistas da respectiva Série a ser ampla-
mente divulgado nos termos da Escritura de Emissao, em ambos os casos com cdpia para a B3, o qual devera descrever
os termos e condi¢Ges da Oferta de Resgate Antecipado, incluindo, sem limitagao: (a) se o resgate sera total ou parcial,
observado o disposto na Escritura de Emisséo; (b) a data efetiva para o resgate e pagamento das Debéntures da respec-
tiva Série a serem resgatadas, que devera ser um dia Util; (c) a forma de manifestagdo a Emissora dos Debenturistas da
respectiva Série que optarem pela adesdo a Oferta de Resgate Antecipado, observado o disposto na Escritura de Emisséo;
(d) se a Oferta de Resgate Antecipado estara condicionada a aceitacao de um percentual minimo de Debéntures da res-
pectiva Série; e (e) demais informages necessarias para tomada de decisdo pelos Debenturistas da respectiva Série e a
operacionalizacdo do resgate das Debéntures da respectiva Série; (xxxii) Encargos Moratorios. Ocorrendo impontua-
lidade no pagamento de qualquer valor devido pela Emissora aos Debenturistas da respectiva Série, nos termos da Escri-
tura de Emisséo, adicionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratdrios da respectiva Série, calculados pro rata tempo-
ris desde a primeira Data de Subscri¢do e Integralizagdo ou desde a Data de Pagamento dos Juros Remuneratdrios ime-
diatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores devidos e em
atraso incidirao, independentemente de aviso, notificagdo ou interpelagéo judicial ou extrajudicial, (@) multa moratoria,
ndo compensatoria, de 2% (dois por cento), e (b) juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata tem-
poris desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, ambos calculados sobre 0 montante devido e
nao pago (“Encargos Moratorios”); (xxxiii) Vencimento Antecipado. O Agente Fiduciario podera considerar, ob-
servado o disposto na Escritura de Emissdo, antecipadamente vencidas todas as obrigagoes objeto da Escritura de Emis-
sao e exigir o imediato pagamento pela Emissora do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, saldo do
Valor Nominal Unitério das Debéntures da Primeira Série, do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segun-
da Série ou saldo do Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido dos
Juros Remuneratorios da Respectiva Série, calculados pro rata temporis a partir da primeira Data de Subscri¢do e Integra-
lizacdo ou da data do Ultimo pagamento de Juros Remuneratérios da Respectiva Série até a data do efetivo pagamento,
acrescido de Encargos Moratdrios, se houver, na ocorréncia de quaisquer dos eventos de vencimento antecipado a serem
previstos na Escritura de Emissao (cada evento, um “Evento de Inadimplemento”), sendo certo que tais Eventos de
Inadimplemento, prazos de curas, limites e/ou valores minimos (thresholds), especificacdes, ressalvas e/ou excegdes em
relagdo a tais eventos foram negociados e definidos pela Diretoria na Escritura de Emissao, bem como se tais eventos sao
eventos de vencimento automatico ou ndo automatico; (xxxiv) Prorrogacéo dos Prazos. Considerar-se-do automati-
camente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigacao relativa as Debéntures prevista na Escri-
tura de Emisséo até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, se o seu vencimento coincidir com relagéo a qualquer: (a) obri-
gacao pecuniaria realizada por meio da B3, inclusive para fins de célculo, qualquer dia que seja sabado, domingo ou fe-
riado declarado nacional; e (b) outra obrigacdo pecuniéria que néo seja realizada por meio da B3, bem como com rela-
cao a outras obrigagdes previstas na Escritura de Emisséo, qualquer dia no qual ndo haja expediente nos bancos comer-
ciais na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, e que seja sabado ou domingo; (xxxv) Desmembramento. Nao sera
admitido desmembramento dos Juros Remuneratdrios, do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, do
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, do Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures
da Segunda Série e/ou do saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso
elou demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Acdes;
(xxxvi) Procedimento de Coleta de Intencées de Investimento (Procedimento de Bookbuilding): Observa-
do os termos do artigo 62 da Resolucao CVM 160, sera adotado o procedimento de coleta de intencdes de investimento
dos potenciais investidores, sem lotes minimos ou maximos, organizado pelos Coordenadores para verificacdo da deman-
da pelas Debéntures (“Procedimento de Bookbuilding”). Apés a realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, a Es-
critura de Emissdo serd aditada para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, sem necessidade de aprova-
cdo prévia dos Debenturistas e/ou de qualquer aprovacdo societaria adicional pela Emissora; (xxxvii) Demais Carac-
teristicas. As demais caracteristicas da Emisséo e da Oferta encontrar-se-do descritas na Escritura de Emissao e nos de-
mais documentos a ela pertinentes. 5.2. Aprovar a realizagdo, pela Companhia, da oferta de aquisi¢do facultativa, das De-
béntures da 14° Emissao, somado ao prémio flat, a ser calculado de acordo com a férmula prevista no “Comunicado de
Oferta de Aquisicao Facultativa da 14° (décima quarta) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em A¢des, da
Espécie Quirografaria, em Série Unica, para Distribuicdo Pdblica, da Concessionéria do Sistema Anhanguera-Bandeirantes
SA.” ("Comunicado ao Mercado”), com posterior cancelamento das Debéntures da 14 Emissdo adquiridas, nos ter-
mos da legislacao aplicavel e da respectiva Escritura; e 5.3. Autorizar a Diretoria e/ou seus representantes legais a prati-
car todos os atos, tomar todas as providéncias e adotar todas as medidas necessarias a realizacdo da Emissao e da Ofer-
ta, incluindo, mas nao se limitando a (i) negociacéo e celebragéo de todos os documentos relativos a Emisséo e a Oferta,
incluindo, mas néo se limitando, a Escritura de Emisséo e ao Contrato de Distribuicao, bem como seus eventuais adita-
mentos e todos e quaisquer documentos a eles acessorios; (ii) negociagao e definicao dos termos e condices adicionais
especificos das Debéntures (especialmente os prazos de curas, limites e/ou valores minimos (thresholds), especificacoes,
ressalvas e excegoes as hipdteses de vencimento antecipado das Debéntures), observada a aprovagéo deste Conselho de
Administracdo; e (iii) contratacao dos Coordenadores, do Agente Fiduciario, do escriturador, do banco liquidante, consul-
tores juridicos, agéncia de classificagao de risco e demais instituicdes cuja contratacéo eventualmente se faca necessaria
para a realizacdo da Emissao e da Oferta, fixando-Ihes os respectivos honorarios, bem como assinatura de aditamentos a
tais instrumentos ou documentos que deles derivem. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
reunido, lavrando-se a presente ata que, apos lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certiddo
desta ata sera assinada digitalmente, de acordo com previsto no artigo 10, §1° da MP 2.200-2/2021 e no artigo 5°, §1°,
alinea “c" da Lei n°. 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. Jundiai/SP, 4 de julho de
2025. Assinaturas: Waldo Edwin Pérez Leskovar, Presidente da Mesa e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretaria.
Conselheiros: (1) Waldo Edwin Perez Leskovar; e (2) Josiane Carvalho de Almeida. Certifico que a presente é copia fiel do
original lavrado em Livro proprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da Mesa - Assinado com Certificado Digital
ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretdria - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil. JUCESP n°
225.781/25-6 em 14.07.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretario Geral em Exercicio.

Documento assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2 de 24/08/2021, que institui a
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